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DECRETO Nº 2.873, DE 12 DE MARÇO DE 2015. 
 
Convoca a IX Conferência de Saúde do 
Município de Lagoa Santa/MG e dá 
outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, e  

 

Considerando que a Conferência Municipal de Saúde é um fórum máximo de 

deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica convocada a IX Conferência de Saúde do Município de Lagoa 

Santa/MG, a se realizar nos dias 24 e 25 de Junho de 2015, das 19:00 horas às 22:00 

horas, no Auditório da Escola Municipal Dr. Lund. 

 

§ 1º - Serão realizadas pré-conferências nas regionais de saúde como descrito 

abaixo: 

 

I - Regional Sul: 05/05/2015 18:30hs às 20:00hs - Escola Municipal Herculano 

Liberato; 

 

II - Regional Oeste: 12/05/2015 de 18:30hs às 20:00hs  - Escola Municipal 

Professora Claudomira; 

 

III - Regional Leste: 19/05/2015 de 18:30hs às 20:00hs  - Escola Municipal 

Dona Santinha; 

 

IV - Regional Norte: 26/05/2015 de 18:30hs às 20:00hs - Escola Municipal 

Mércia Margarida. 

 
 Art. 2º - A plenária deste conselho elegeu comissão paritária organizadora do 

evento composta por:  

 

• Ariane Stefany Teixeira - Representante dos trabalhadores 

 

• Breno Costa - Representante da Gestão 

 

• Maira Kelen Borges - Representante dos trabalhadores 

 

• Maria José da Costa - Representante dos usuários 

 

• Mônica Alves - Representante da gestão 

 

• Nadir Santos - Representante dos usuários 
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• Renato Moreira da Silva - Representante dos usuários 

 

• Tatiana dos Santos Teles Goulart - Representante da Gestão 

 

• Vivian Caroline Morais Valle - Representante dos Trabalhadores 

 

Art. 3º A IX Conferência de Saúde do Município de Lagoa Santa/MG será 

presidida pelo Prefeito e coordenada pela Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária e 

pelo Conselho de Saúde, do Município de Lagoa Santa/MG. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 12 de março de 2015. 
 
 

FERNANDO PEREIRA GOMES NETO 
Prefeito Municipal 


